
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

LEI Nfi 561/87 

Considera de utilidade pública para fine de 

deaapropr i ação. 

O Povo do Município de Viçoaa, por aeua repre 

eentantee legaie, aprovou a eu, em aeu nome, promulgo e aanciono 

a eegu i nte Le i : 

Art. 12.. Considera de utilidade pública para 

fins de desapropriação uma faixa de terraa de até l2(doze) metroa 

de iargura, ligando o alto do Bairro Nova Viçoaa com a eatrada de 

A i rõea. 

Art.22- A faixa de terra mencionada no Art.|2 

deate deverá ser utilizada única e exciuaivamente para abertura -

de uma avenida ligando o Bairro Bova Viçoaa e Baírro da Conceição 

Art.S^- Eata Lei entrara em vigor na data' de 

aua publicação, revogadaa aa díaposiçõea em contrário. 

Viçosa, 04 de dezembro de 198? 

Josá Amárico Garcia 

Prefe ito Mun ic ipaI 

(Aprovado em sesaão da Camara Municipal, em 30.11.8?) 
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